
Ano 2026 - n. 60

Vitória, disponibilizado segunda-feira, 30 de março de

2026 16

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (DJE/TRE-ES). Documento assinado

digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-es.jus.br/

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º 0001161-65.2026.6.08.8000,

concedo aos servidores relacionados na tabela constante do anexo 1, nos termos da Lei nº 11.416,

de 15 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e da

Portaria Conjunta n.º 1, de 8 de janeiro de 2026, Adicional de Qualificação, constituído de 1 (um)

Valor de Referência, previsto no Anexo X da Lei n.º 11.416/2006 (6,5% do valor integral da CJ-1),

decorrente da conversão automática da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI em

Adicional de Qualificação, nos termos do §9º, do art. 3º da Portaria Conjunta n.º 1/2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ANEXO 1 ( Ato 114).pdf

ATO Nº 113 DE 30/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º 0000442-83.2026.6.08.8000,

concedo aos servidores relacionados nas tabelas constantes do anexo 1, nos termos da Lei nº

11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e

da Portaria Conjunta n. 1, de 8 de janeiro de 2026, Adicional de Qualificação, constituindo-se de 1

Valor de Referência, previsto no Anexo X da Lei n.º 11.416/2006 (6,5% do valor integral da CJ-1),

com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBRGADOR PRESIDENTE

ANEXO 1 (Ato 113).pdf

ATO Nº 116 DE 27/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º ,0000257-61.2026.6.08.8027

concedo ao servidor Luiz Felipe Salvador Moreira, nos termos da Lei nº 11.416, de 15 de

dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e da Portaria

Conjunta n° 1, de 8 de janeiro de 2026, Adicional de Qualificação relativo ao curso de Pós

Graduação Lato Sensu em Direito Eleitoral, constituindo-se de 1 Valor de Referência, previsto no

Anexo X da Lei n.º 11.416/2006 (6,5% do valor integral da CJ-1), com efeitos financeiros a partir de

08 de janeiro de 2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 117 DE 27/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º ,0000728-41.2026.6.08.8039

concedo ao servidor Alair Reis da Silva, nos termos da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006,

alterada pela Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e da Portaria Conjunta n° 1, de 8 de
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janeiro de 2026, Adicional de Qualificação relativo ao curso de Graduação em Direito, constituindo-

se de 1 Valor de Referência, previsto no Anexo X da Lei n.º 11.416/2006 (6,5% do valor integral da

CJ-1), com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 191 DE 25/03/26

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo 22.762/2016, Processo

SEI nº 0000784-07.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582

/2007; e de acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o

servidor Eduardo Pinto Braga, Analista Judiciário, apto à progressão na carreira da Classe C,

Padrão 11, para a Classe C, Padrão 12.

LEILA DE ALMEIDA GOMES

DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO

EDITAIS

EDITAIS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0601522-55.2018.6.08.0000

PUBLICAÇÃO

EM
: 31/03/2026

PROCESSO : 0601522-55.2018.6.08.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Vitória - ES)

RELATOR
: Jurista 2 - Dra. LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI -

SUBSTITUTA

FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES

REQUERENTE : União Federal - ES

REQUERIDO : ANGELO CESAR LUCAS

ADVOGADO : ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (15786/ES)

ADVOGADO : GABRIELA VELASCO THOMAZ (26589/ES)

ADVOGADO : GREGORIO RIBEIRO DA SILVA (16046/ES)

ADVOGADO : MARIANA DA SILVA GOMES (22270/ES)

ADVOGADO : RODRIGO BARCELLOS GONCALVES (15053/ES)

REQUERIDO : ELEICAO 2018 ANGELO CESAR LUCAS DEPUTADO ESTADUAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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